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DECRETO Nº 057/2021 

 

Súmula: Dispõe sobre o enquadramento dos 
Profissionais da Educação na forma 
especificada: 

 
 

                  JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito 
do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 018/2005 de 27/09/2005 – 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município 
de Indianópolis. Lei Complementar n.º 34/2017 de 19/09/2017, instituído pelo 
decreto n.º 44/2017 de 29/05/2017. 

 

                  D E C R E T A: 

 

              Art. 1º - Ficam enquadrados os Profissionais da Educação 
abaixo descriminados a partir do mês de maio de 2021, conforme avaliação de 
Progressão Funcional realizada em 17 de maio de 2021. 

NOME NÍVEL 
ATUAL 

CLASSE 
ATUAL 

NÍVEL 
AVANÇAR 

CLASSE 
AVANÇAR 

Karine Luciane Inácio Biduti C 02 C 03 

Kellen Cristina Carnavale C 02 C 03 

Simone Cunha da Cruz 
Prazeres 

C 02 C 03 

Bruna Moraes Oliveira C 02 C 03 

  

              Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

                  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de maio de 2021.  
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